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Assunto: Instalação de mecanismos de segurança como defensas metálicas 

‘guard rail’, na Ponte Construtor João Alves. 

 

Sr. Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do artigo 198 do 

Regimento Interno, a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado de Sergipe, solicitando a instalação de mecanismos de segurança como 

defensas metálicas ‘guard rail’, na Ponte Construtor João Alves, que interliga os 

Municípios de Aracaju e Barra dos Coqueiros, com o objetivo de reforçar a 

segurança viária, prevenir acidentes graves e preservar vidas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Ponte Construtor João Alves representa uma das mais 

importantes ligações viárias do Estado de Sergipe, sendo responsável pelo intenso 

fluxo diário de veículos entre os Municípios de Aracaju e Barra dos Coqueiros, além 

de servir como corredor estratégico para deslocamento de trabalhadores, 

estudantes, turistas e transporte de cargas. 

O elevado volume de tráfego registrado na referida ponte, aliado à 

ocorrência de acidentes automobilísticos ao longo dos anos, evidencia a 

necessidade de adoção de medidas estruturais voltadas ao aumento da segurança 

viária no local. Nesse contexto, a implantação de guard rail de proteção mostra-se 

medida necessária e urgente, funcionando como importante mecanismo de 

contenção de veículos e redução da gravidade de colisões. 
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As barreiras de segurança metálicas possuem reconhecida 

eficiência na prevenção de quedas, invasões de pista contrária e acidentes com 

potencial fatal, contribuindo significativamente para a preservação da integridade 

física dos condutores, passageiros, motociclistas e pedestres que transitam 

diariamente pela ponte. 

Além disso, a adoção dessa medida demonstra o compromisso do 

Poder Público Estadual com a valorização da vida, a prevenção de acidentes e o 

fortalecimento da infraestrutura rodoviária do Estado de Sergipe, especialmente em 

pontos de grande circulação e relevância estratégica. 

Diante da relevância social e da necessidade de ampliação da 

segurança no referido trecho, espera-se o atendimento da presente indicação pelo 

Poder Executivo Estadual. 

Posto isso, esperamos o apoio dos nobres pares para aprovação 

desta propositura nesta Casa Legislativa. 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE 

TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a 

propositura do Dep. Neto Batalha, aprovou a INDICAÇÃO Nº ___/2026, a ser 

encaminhada ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe, solicitando a 

instalação de mecanismos de segurança como defensas metálicas ‘guard 

rail’, na Ponte Construtor João Alves, que interliga os Municípios de Aracaju 

e Barra dos Coqueiros, com o objetivo de reforçar a segurança viária, prevenir 

acidentes graves e preservar vidas. 

Aracaju-SE, 15 de maio de 2026. 

 

______________________________________ 

NETO BATALHA 

DEPUTADO ESTADUAL 
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